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LEINº 5.768

INSTITUI GRATIFICAÇÃO MENSAL AOS
SERVIDORES QUE INTEGRAM A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA
CÂMARA MUNICIPALDE MOGI MIRIM.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e

cio Art. 1º Fica instituída a1 gratificação mensal aos

tegrarem a Comissão Permanente de Licitações, ao Pregoeiro e à sua
; ho âmbito da CâmaraMunicipal de Mogi Mirim.

q 1º Os valores dagratificação a ser concedida aos

& 2º É vedado o acúmulo de gratificações ao mesmo
:concomitantemente a Comissão Permanentede Licitações e a Equipe
ou for designado Pregoeiro, caso em que deverá receber o que

aomaior valor.

$ 3º Fica assegurada a revisão geral anual da
refere a presente Lei, na mesma data e nos mesmos índices de Revisão

Art. 2º A concessão da gratificação será formalizada

MesaBio doLegislativo, conforme orienta o art. 9,inciso XVI c/c ºArt.

: Art. 3º A gratificação instituída na presente Lei terá
o e não integrará a remuneraçãodos servidores para qualquerfim.

Art. 4º Asdespesas decorrentes da execuçãodesta

                           
  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ESTADODE SÃOPAULO - BRASIL
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril

PrefeituradeMogi Mirim, 31 de marçode 2 016.
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